
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
- Ça6inete do (Prefeito -

LEIN" 1317/2005.

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
Doar à Sra. Izabel Acosta (iimenez. um lote
urbano n° l-A da Quadra 7, medindo
1.039.12M:, e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Sra.
Izabel Acosta Gimenez, um terreno urbano n° 1-A da Quadra n° 07, medindo
1.039,12m2, conforme Croqui e Memorial descritivo em anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Porto Murtinho - MS, 02 de

- (Prefeito MunicipaC-

Prefeitura Municipal de Porto Murtinho
*• T áMn RUíl Pedro Celestino, s/n - Edifício Jorge Abrão - Centro
/JíUj™ Fone: (67) 287-4500
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MEMÓRIA I DESCRITIVO

ocaçâo de terreno urbano

D?n^lP— M^llQ?^™ cora aRua José Bonifác:
PROPRIETÁRIO: Prefeitura

1.039,12 m2.

lote n. 1-A, Quadra n.° 7- Porto Murtinho-MS
a Municipal de Porto Murtinho-MS.
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L. ESQUERDO: medindo 39 50 m, confrontando com a Rua José Bonifáciacio.
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RUA CEL PffDRO CELESTINO

2 7,00

LOTE N * 1-A
o

2 O
1.039, 12 m c\í

2 4,00
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RUA COSTA MARQUES ESQ./ COM A RUA J0SE BONIFÁCIO
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